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LEI Nº 7.410, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

 

 
Dispõe sobre a especialização de Engenheiros 

e Arquitetos em Engenharia de Segurança do 

Trabalho, a profissão Técnico de Segurança do 

Trabalho e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O exercício da especialização de Engenheiro de Segurança do Trabalho 

será permitido exclusivamente:  

I - ao Engenheiro ou Arquiteto, portador de certificado de conclusão de curso de 

especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, a ser ministrado no País, em nível 

de pós-graduação;  

II - ao portador de certificado de curso de especialização em Engenharia de 

Segurança do Trabalho, realizado em caráter prioritário, pelo Ministério do Trabalho;  

III - ao possuidor de registro de Engenheiro de Segurança do Trabalho, expedido 

pelo Ministério do Trabalho, até a data fixada na regulamentação desta Lei.  

Parágrafo único - O curso previsto no inciso I deste artigo terá o currículo fixado 

pelo Conselho Federal de Educação, por proposta do Ministério do Trabalho, e seu 

funcionamento determinará a extinção dos cursos de que trata o inciso II, na forma da 

regulamentação a ser expedida.  

 

Art. 2º  O exercício da profissão de Técnico de Segurança do Trabalho será 

permitido, exclusivamente:  

I - ao portador de certificado de conclusão de curso de Técnico de Segurança do 

Trabalho, a ser ministrado no País em estabelecimentos de ensino de 2º grau;  

II - ao Portador de certificado de conclusão de curso de Supervisor de Segurança 

do Trabalho, realizado em caráter prioritário pelo Ministério do Trabalho;  

III - ao possuidor de registro de Supervisor de Segurança do Trabalho, expedido 

pelo Ministério do Trabalho, até a data fixada na regulamentação desta Lei.  

Parágrafo único - O curso previsto no inciso I deste artigo terá o currículo fixado 

pelo Ministério da Educação, por proposta do Ministério do Trabalho, e seu funcionamento 

determinará a extinção dos cursos de que trata o inciso II, na forma da regulamentação a ser 

exercida.  

 

Art. 3º  O exercício da atividade de Engenheiros e Arquitetos na especialização de 

Engenharia de Segurança do Trabalho dependerá de registro em Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia, após a regulamentação desta Lei, e o de Técnico de 

Segurança do Trabalho, após o registro no Ministério do Trabalho.  

 

Art. 4º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, contados de sua publicação.  
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Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 27 de novembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Almir Pazzianotto 
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CBO - CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES 
 

 

Por meio desta publicação o Ministério do Trabalho e Emprego - MTE 

disponibiliza à sociedade a nova Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, que vem 

substituir a anterior, publicada em 1994. 

 

Desde a sua primeira edição, em 1982, a CBO sofreu alterações pontuais, sem 

modificações estruturais e metodológicas. A edição 2002 utiliza uma nova metodologia de 

classificação e faz a revisão e atualização completas de seu conteúdo. 

 

A CBO é o documento que reconhece, nomeia e codifica os títulos e descreve as 

características das ocupações do mercado de trabalho brasileiro. Sua atualização e 

modernização se devem às profundas mudanças ocorridas no cenário cultural, econômico e 

social do País nos últimos anos, implicando alterações estruturais no mercado de trabalho. 

 

A nova versão contém as ocupações do mercado brasileiro, organizadas e 

descritas por famílias. Cada família constitui um conjunto de ocupações similares 

correspondente a um domínio de trabalho mais amplo que aquele da ocupação. 

 

O banco de dados do novo documento está à disposição da população também em 

CD e para consulta pela internet. 

 

Uma das grandes novidades deste documento é o método utilizado no processo de 

descrição, que pressupõe o desenvolvimento do trabalho por meio de comitês de profissionais 

que atuam nas famílias, partindo-se da premissa de que a melhor descrição é aquela feita por 

quem exerce efetivamente cada ocupação. 

 

Estiveram envolvidos no processo pesquisadores da Unicamp, UFMG e Fipe/USP 

e profissionais do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Senai. Trata-se de um 

trabalho desenvolvido nacionalmente, que mobilizou milhares de pessoas em vários pontos de 

todo o País. 

 

A nova CBO tem uma dimensão estratégica importante, na medida em que, com a 

padronização de códigos e descrições, poderá ser utilizada pelos mais diversos atores sociais 

do mercado de trabalho. Terá relevância também para a integração das políticas públicas do 

Ministério do Trabalho e Emprego, sobretudo no que concerne aos programas de qualificação 

profissional e intermediação da mão-de-obra, bem como no controle de sua implementação. 
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